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RESUMO

HOMRICH, Juliana. Planejamento urbano, adaptação da cidade e justiça 
climática: o papel do Plano Diretor de Porto Alegre e sua revisão frente a crise 
climática. 2025.Trabalho de Conclusão de Curso (Bacharelado em Direito) – 
Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público, Porto 
Alegre, 2025.

Este trabalho analisa a adaptação climática da cidade de Porto Alegre, no Estado  do 

Rio Grande do Sul, por meio da revisão de seu Plano Diretor, destacando o  papel do 

Direito  Urbanístico  na promoção da justiça  ambiental.  Assim,  o presente estudo, 

adotando uma metodologia dedutiva, de abordagem qualitativa, valeu-se de método 

bibliográfico,  examinando  que  eventos  climáticos  extremos  impactam 

desproporcionalmente  populações  vulnerabilizadas  —  comunidades  periféricas, 

negras e de baixa renda —, enquanto o atual Plano Diretor (Lei Complementar n.º 

646/2010) omite diretrizes climáticas explícitas. Critica-se a revisão fragmentária (ex.: 

leis do Centro Histórico e 4º Distrito), que prioriza o mercado imobiliário em detrimento 

da resiliência urbana. Dessa forma, a  pesquisa propõe-se a apresentar: (a) Zonas de 

Vulnerabilidade  Socioambiental  e  Climática  Prioritária  (ZVSCP);  (b)  Soluções 

Baseadas na Natureza (SBN) e (c) gestão democrática com participação comunitária. 

Desse modo, depreende-se que a revisão é urgente para alinhar o desenvolvimento 

urbano ao Estatuto da Cidade e à justiça climática, garantindo equidade e redução de 

riscos. 
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Porto Alegre; Direito Urbanístico.


